
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.983, de 14 de março de 2007.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, INCLUI EQUIPAMENTO
E MATERIAL PERMANENTE NA LDO 2007 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 27 da Lei n° 5.005, de 27 de dezembro de 2006, e artigo 3o, da Lei n° 5.017, de 29 de
dezembro de 2006,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 41.122,33 (quarenta e um mil, cento e vinte e dois reais e trinta e três centavos) para
reforço da seguinte dotação orçamentária:

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E
GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1236100471.048 - CONSTRUÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES DA EMEF |
NORMÉLIO BOETTCHER J
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000260) R$41.122,33 1

SOMA R$ 41.122,33
c

O

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, parte do superávit financeiro, existente em 31 de dezembro de 2007, na conta

vinculada n° 38.070-9 do Banco do Brasil S/A, conforme anexo R$41.122,33
SOMA R$41.122,33

Art. 3o - Fica incluída 01 (uma) balança no anexo
de investimentos da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2007, Lei n° 5.005, de 27 de dezembro
de 2006, no Projeto 1.079 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO - FINANCIAMENTO AOS
CENTROS DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR COM RECURSpS DA
UNIÃO.
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Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se

CARLOS

Santa Cruz do Sul, 14 de marçgrde 2007.

a-se

RTO HAAS

JOSÉ AL^BÊftTÇ)WENZEL
Prefeito Municipal

Secretário Municipal dé Administraç
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